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Processo Ne 009874 12ü25
I d entif i ca ção do TCE : 2A25.027 EOS 00002. 09. 0036

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE GUAÇUíies Ton INTERMÉDIo Do FUNDo
MUNICIPAT DE SAÚDE E O CONSóRCIO PÚBIICO DA
REGIÃO POIO SUL . CIM POTO SU[, PARA GESTÃO
ASSOCTADA DOS SERVTÇOS DE SAÚDE DA TVSPS.

O MUNICíPIO DE GUAÇUí/E§, inscrito no CNPJ sob no 27.174.]35/0001-20, com suo sede
odministrctivo no Prefeiiuro Municipol, situodo no Proço JoÕo Acocinho, no. 0l- Boino
Centro CEP 295ó0-000, dorcvcnte denominodo simplesmente CONSORCIADO, neste
oto representodo pelo seu PreÍeito Municipol, Sr. Vogner Rodrigues Pereiro, por
intermedio do FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE, inscríto no CNPJ sob o no 11.423.181/0001-
85, com sede no Avenido EspÍ.ito Sonto, no 0.l, Boirro Centro. CEP. 295ó0-000
represenlodo neste oto pelo Secretórlo Municipol de Soúde lnterino Sr. Moteus de
Pouto Morinho , e o coNsóRclo PÚBuco DA REGtÃo Poto sut - ctM polo sul,
constituíclo sob o formo de ossocioçÕo público, pessoo jrtrídico de direito publico,
inscrito r,o CNP-l no A2.72?.5óc{/0001-52 ccnr scde odnrinistrotivo, à Ruo Morio Josefino
de Resende, no625, Coíé lúoco, Mirnoso dc SuriES. Cep: 29.400-000, dorovonte
denomincCo simplesmente CCINSÓRCiO, neste cto representodo por seu Presicjente,
Sr. Gedson Brondão Poulino, Preieitc Àlunicipol ce lconho, resolvem celebror o
presente ConiroÍo Ce Progronrc, com dispenso de licitoçõo embosodo no lnc. lll do
§1" do Arl.2o do Lei Federol 1i.i07/2005. combinodo com o disposto nos Arts. l8 e 32
do Decreto Federol 6.017/20C7, com inteirc sujeiçÕo o Lei Federol no i,l.10712005, oo
Decreio Federol no ó.0'i7l2OC7, Porioric STN n'2741201ó, oo Controto de Consórcio
Público e Estofuto do CiM POLO SUL e pelcs demois iegisloções pertinentes, medionte
clousulos e condiçÕes seguintes:

CIÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 - Este Controto de Progromc tem por objeto estobelecer os condições e
obrigoções pelos portes signotorios, por meio do gestõo ossociodo de serviços
publicos, no modelo de governonço regionol, viscndo o prestoÇõo dos serviços
públicos de soúde de consuitos, exomes, procedimentos e consultos especiolizodos e
de opoio poro diognósticc, constonte do Tcbelo de Volores de Serviços e
Procedinrentos de Soúde - TVSPS do CONSORCIO, o quol posso o íntegror o presente
controto independente de tronscriçoo, visondo o opoio e diognostico de pocientes
encominhodos pelo CONSORCIADO, bem como regulomenior o pogomento do
prestoçÕo de serviços objeio dc presente controto.
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2.1 - A óreo de otuoçõo do CONSóRCIO é formodo pelos territórios dos Municípios
Consorciodos que o inÍegrom, incluído o munícípio oro denominodo CONSORCIADO,
constÍtuindo umo unidode territoriol, inexistindo limites intermunicipois poro os
finolidodes o que se propõe.

CTÁUSUtA TERCEIRA . Do PRAzo
3.1 - O serviço seró prestodo peio CONSóRCIO medionte regime de gestõo ossociodo
de serviços públicos, no modelo de governonço regionol. com vigêncio oté o dio
31/1212026, contodos o porlir do doto de suo ossinoturo, podendo ser prorrogodo,
com onuêncio dos portes, por períodos iguois e sucessivos, observodo o que dispõe o
lnc. lll do §1o do Art.2o do Lei Federol 11.107/2005, combinodo com o disposto no Art.
32 do Decreto Federol 6.017 /2007 "

CIÁUSUtA QUARTA . DA TRANSPARÊNcIA
4.1 - No intuito de gorontir o tronsporêncio do gestõo odministrotivo. econômico e
finonceiro do objeto deste controto, serõo estritomente observodos os disposições
constontes neste Controto de Progromo, no Controto de Consórcio Público e Estotuto
do CONSóRCIO e demois regulomentoçõo sobre o motério, sendo que o CONSóRCIO
deveró, especiolmente:

o) Publicor no sítio eletrônico do CONSónCIO (pori'ol de tronsporêncio) rede
mundiol de computodores os dodos do presente Controto;

b) Focilitor o ocomponhomento e o fiscolizoçõo de todos os otividodes objeto do
presente controto;

c) Prestor contos no periodicidode e no formo ocordodo.

ctÁusuLA eurNTA - Do REcTME DE ExECUÇÃo
5.1 - A execuçõo finonceiro estobelecido neste Termo vinculo o CONSORCIADO, no
condiçÕo de município consorciodo, como responsóvel pelo pogomento dos volores
do prestoçÕo de serviços oo CONSÓnC!O, no modelo de progromoçõo finonceiro,
hojo visto que o CONSóRCIO integro o odministroçÕo indireto do CONSORCIADO,
volores os quois serõo pogos mensolmenie otrovés de Ceposito ou tronsferêncio
boncorio, constituindo o volor pogo em teto finonceiro poro o utilizoçÕo dos serviços
de soúde disponibilizodos pelo CONSónClO.

crÁusurA sExTA - Do vALoR DA coNTRATAÇÃo E Dos REcuRsos uTrttzADos
ó.1 - Poro execuçõo do objeto deste Controto serÕo considerodos poro o exercício de
2O26 o médio de volores dos serviços utilizodos do período dos últimos l2 (doze) meses
combinodo com o progromoÇõo de serviços reolizocc pelo CONSORCIADO, relotivo
oos serviços objeto do presente ccntroto, constontes ,Jo TVSPS do CONSÓRC|O.
6.2 - O volor totol onuol estimodo poro o execuçõo do presente objeto e de
RS 150.000,00 (cento e cinquento milreois).
6.3 - Os volores dos serviços objeto do presente controto, serõo oqueles fixodos no
TVSPS do CONSónCIO (oprovodo pelo Cômoro Setoríol de Soúde, composto pelos
Secretórios Municipois de Soúoe dos Municípios Consorciodos), os quois serõo
reojustodos de Íormo outo
TVSPS por deliberoçÕo do
CONSORCIADO porticipc.

motico sempre e o mesmo do
lO. do quol o

io em que
CONSÓRC

for olterodo o
Cômoro Se de Soúde do
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6.4 - Deverôo ser considerodos os creditos do CONSORCIADO relotivos oos recursos
próprios, reposses SUS, ossirn como de recursos específicos oportodos pelo Estodo e
UniÕo e, destinodos o mcnutençÕo de serviços específicos odministrodos pelo
coNsÓRcto.

CIÁUSUIA SÉrlme - DoS cRtTÉRIos Do PAGAMENTo
7.1 - O pogomento dos volores constontes do clousulo onterior seró efetuodo
conforme o necessidode de utilizoçõo dos serviços de soúde pelo CONSORCIADO oo
CONSóRCIO, por meio de depósito ou tronsferêncio boncório poro o seguinte conto
conente do CONSóRCIO: Bonco: Bonestes, Agêncio.: 125, Conlo Conenle: 30.495.519.

7.2 - Como formo de prestoçoo de contos dos volores pogos e efetivomente utilizodos
pelo município, o CONSóRCIO disponibilizoro outorizoçÕo de ocesso on /ine oo
CONSORCIADO otrovés do sistemo de gestõo CONSÓRCIO. poro ocessor
mensolmente relotórios diversos, dentre outros, relotorios constondo os nomes dos
pocientes otendidos, os procedimentos reolizodos e o volor totol do foturomento
mensol ou de outro período dÍverso selecionodo. pertinente oo CONSORCIADO, bem
como, soldo finonceiro controtuoi existente.
7.3 - O CONSORCIADO que otrosor, pelo prozo superior o i5 (quinze) dios, o
pogomento volores oo CONSóRCIO, destinodos o possibilitor o outorizoçÕo vio sistemo
do prestoçÕo de serviços, no modelo de progromoçôo finonceiro, sofreró o suspensõo
do outorizoçõo de novos serviços de soúcie objeto do presente controto, ote o
regulorizoÇÕo do pogomento do porcelo deviCc.

7.4 - No eventuolidode de nõo observôncio dcs prozos poro pogomento pelo
CONSORCIADO, este deveró inscrever no seu possivo permonente os volores o serem
pogos, cobendo oo CONSÓRCIO contobilizor tois volores em seu otivo permonente.

cLÁusuLA oTTAVA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
8.1 - As despesos deconentes do execuçÕo do presente controto de progromo,
conerÕo por conto do dotoçõo orçomentorio constonte no orÇomento onuol do
CONSORCIADO. definido pelo l-ei Orçomentório Anuol (LOA) de codo exercício
finonceiro correspondente, o sober:
Fonte: I 500001 50000- I 002
órgõo:0900
Unidode Orçomentório: 0901
Aliv/Projelo:2045
Ficho: 0109
Progromo:0015
Sub-oçõo:0001
Elemento de despeso: 33939000000

8.2 - O CONSORCIADO, em rozÕo do presente controto de progromo, poro o exercício
onol especiol ou suplementor em

J
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suo Legisloçõo Orçomentório r:ertinente, dotoçÕo suficiente poro suportor os despesos
ossumidos por meio do presente Controto.

PorógroÍo único: Fico ocordodo que o responsobiliclode de inserçÕo de dotoçõo
orçomentorio é único e exclr..rsivo do CONSORCIADO, nõo sendo do competêncio do
CONSORCIO o coneçÕo ou citeroçoo do dotoçÕo orçomentório, visto se trotor de
rubrico constonte do orçomenlo do município CONSORCIADO.

8.3 - Poderó ser o CONSORCIADO excluído do CONSóRCIO, conforme Estotuto do
CONSóRCIO, opos prévio notificoçõo, suspensoo e demois penolldodes, quondo noo
consignor dotoçÕo suficiente poro suportor cs despesos ossumidos por meio do
presente Controto.

CIÁUSUtA NoNA. DAs REsPoN§ABItIDADES Do CoNsoRcIADo
9.1 - É obrigoçõo do CONSORü|ADÇ o fiscolizcçÕo do execuçõo do presente controto
de progromo, olém cjos dernois obrigoções e responsobilidodes constontes do
legisloçÕo consorciol, do Controtr: de Consórcio Publico e Estotuto do Consórcio,
devendo:

o) Efetuor o pogomento dc porcelo mensol clo volor controtodo;
b) Responsobilizor-se por tooo triogem de pocientes e outorizoçõo de serviços de

soude, objeto do presenle instrumento, físcclizondo o otendimento oos usuorios,
os quois devem ter losiro finonceiro nos pcrcelos mensois pogos pelo
CONSORCIADO oc CONSÓRClO, sob os penos legois;

c) Comprovor o devido consignoçÕo em suo iei orçomentório ou em créditos
odicionois, os dotoçÕes siificientes ooro supCIrior os despesos ossumidos por
meio deste controto;

d) Supervisionor, ocomponhor e fiscolizcr, nos terrnos do legisloçôo pertinente, por
meio de ocesso oo sislerno informotizodo do CONSónC!O, os otividodes do
CONSóRCIO, relotivos à execuçõo deste controto;

e) Progromor, nos elemenÍos finonceiros especíÍicos dos seus orçomentos, os
recursos necessórios poro custeor o execuçõo do objeto controtuol;

f) Anolisor, onuolmente, o copocidqde e os condições de prestoçÕo de serviços
reolizodos pelo CONSÓnCiO, poro verificor se o mesmo dispõe de suficiente
nível técnico-ossisiencic! e gerenciol poro o execuçõo do objeto controtuol;

g) Porticipor dos Assembleios, e demois reuniões Cos orgÕos colegiodos do CONSóRCIO, e
ocotor cs decisÕes delos emonodos e dos otos do Diretorio Executivo quondo em
curnprimento dos cieiibercçôe§, ou de ocordo, ou do leí e do controto de consórcio
público;

h) Prestigior o CONSÓRCiO por todos os meios oo seu olconce e propogor o
espírito ossociotivo e cocperotivo entre os oÍii^ls;

i) Cumprir os disposiçÕes oo Controto <1e Progrorno e do Estotuto do CONSónCIO.

crÁusurA oÉcrma - DAs RESpoNSABTUDADES Do coNsóncro
1O.l - Ao CONSónCIO, olér'n dos cJemoís obrigoções e responsobilidodes constontes
do legisloçõo consorciol, do Coniroto cJe Consorcio Público e Estotuto do Consórcio,
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o) Coloboror com cs poCeres públicos como ór'gÕo de soúde no otendimento
regionol e no busco de solr:çco dos problenios comuns que se relocionem com
o coiegorio de prestoçoo de serviços poro o quol o CONSóRCIO foi
controtodo;

b) Promover o hormonio e integroçÕo entre os niunicípios consorciodos;
c) lncentivor e promover o desenvolvimento conjunto, com o busco do excelêncio

no prestoçõo de serviços de soúde à comunidode dos municípios consorciodos;
d) Apresentor. quondo o CONSORCIADO ossim cjeterminor. Relotório de Gestõo

com os relotórios de otendimento pertinente à execuçÕo do presente controto;
e) Proceder à oquisiçÕc de bens e o controtoçõo de serviços de terceiros

necessórios oo deserrvolvimento dos oções controtodos;
0 Zelor pelos bens móveis, imoveis, equipomentos e instoloções que lhe forem

cedidos;
g) Observor o legislcçôo e princípios que regem o Administroçõo Públlco, tois

como: legolidode, irnpesso:lidode, rnorolÍdode, publicidode, eficiêncio e
economícidode;

h) Gorontir o cumprimento dos demois finolidodes e objetivos descritos no
Controto de Consórcio Público e no Estotuto;

i) Promover o controtoçõo e utilizoçÕo de sistemos de informoçÕo coletivos de
gestõo de soude, porc íins de controle e ocomponhomento do execuçÕo dos
serviços objeto do presente controto;

j) Desenvolvimento de prc;ic,colos de serviço, rotinos e fluxos coletivos.
k) Prover os serviços controtodos, por ..neio de profissionois odequodos,

copocitodos e devidomente hobiiitodos, de modo o fornecê-los com o
quolidode tecnico exigicio e em estrito otendimento dos normos o eles
pertinentes;

l) Executor, nos termos clo legisloçÕo pertinente, os providêncios necessórios poro
o consecuçoo do objeto deste controtc, observondo sempre os critérios de
quolidode e custo;

m) Nõo reolizor otendimentos sem exibiçõo dos guics de outorizoçõo e lou pedido
médico emitidos pelo CONSORCIADO;

n) Prestor os devidos esciorecimentos que forern sclícitodos;
o) NÕo reolizor quoisquer tipos de cobronços dos usuorios/pocientes dos serviços

oro controtodos por meio do CONSORCIO.

10.2 - Progromor, ncs rubricos específicos dos seus orçomentos, os recursos
orçomentórios necessorios pcro o execuçÕo do objeto controtuol, de ocordo com o
sistemotico de pCIgomento do prestoçÕo de serviÇos de ocordo com o presente
Controto.

CLÁUSULA oÉClmn PRIMEIRÀ - DO MODO, tlA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
l1.l - DO MODO - O CONSónClg, duronle tccic ,: prozo de vigêncio deste Controto.
deveró prestor serviços odequccios. entendidos como cqueles que estejom de ocordo
com os porômetros oceitos pelo Ministério do Soúde, orincípios, diretrizes e normos que
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11.2 - DA FORIúA - O presente Controto tem comc diretriz o móximo obrongêncio de
prestoçÕo de serviços Ce soúde, conforme reloçÕo de disponibilidode de servÍços
constonte do TVSPS previsto no objeto deste coniroto.

11.2.1 - A reloçÕo de disponibilidode de serviços ccnstontes do TVSPS podero sofrer
olteroçÕo conÍorme controioçÕo, rescísõo ou resíliçõo controtuol de especiolidodes,
exomes ou procedimenios, ou í-nesmo, por olteroçÕo do TVSPS por decisÕo de órgõo
colegiodo do CONSóRCtO.

I1.3 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇCS - O CoNsóRCtO fico outorizodo à
gestoo dos serviços públicos c seguir enumerodos:

I1.3.1 Compelêncios cuio exercício serôo tronsferidos poro o CONSóRCIO
o) Compro de serviços médicos;
b Compro de consultos médiccs;
C Compro de exomes, serviçcs de diognostico e teropios;
d Compro de exomes !oborotoriois;
ô compro de demois insumos e moteriois necessórios ô prestoÇõo dos serviços
constontes do TVSPS e ou controtoçõo do fornecimento dos mesmos em conjunto
com os serviços de scude.

I 1.3.2 Serviços públicos que serôo obieto do geslõo ossociodo:
o) Serviços médicos:
b) Consultos médicos;
c) Exomes e procedimentos Ce soúde;
d) Serviços de controle e mor'|itoromento do morcoçõo de consultos, exomes e

procedimentos consÍontes dc TVSPS, dentre outi'os no óreo de soúde.

crÁusurA oÉcrnna sEGUNDA - DCIs usuÁRros Dos sERvrÇos DE sAúDE
12.1 - Todos os cidodõos têm direito oo ocesso ôs oções e oos serviços de promoçõo,
proteçÕo e recuperoçÕo do soúde promovidos peio CONSóRCIO, por meio do
triogem e emissôo de outorizoÇÕo por porie do CONSORCIADO, oo quol compete o
controle, monitoromento e fiscoiizoçõo dos serviços prestodos.
12.2 - Coberó tonto oo CONSORCIADO como oo CONSÓRCIO osseguror oos cidodõos,
usuórios dos serviços, o otendirnento ocolhedor e livre de discriminoçôo, visondo o
iguoldode de trotomento e c u.íro reloçÕo mcris pessoo! e soudóvel.

12.3 - Nõo serõo cobrcdos torífas ou quolquer voicr dos cidodõos pelos serviços de
soúde prestodos pelo CONSóRCiO, por se trotor «le ctivioodes prestodos no ômbito do
SUS.

CTÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DÂ§ PENALIDADES
l3.l - A folto de cumprirnerrio, por porte do CONSCRCIADO, de quolquer clóusulo
deste Controto de Progrome, sem prejuízo do ciisposto nos demois clóusulos e dos
demols penolidodes previstos ;ro legisloçõo pertine deró ensejor o suspensÕo do

submeter à oprecioçÕo do
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Assembleio Gerol do CONSÓRCIO, poro oplicoçÕo dos sonções de suspensoo e
exclusõo e tombém dos otos reparotórios de formc odministrotivo ou judiciol.

13.2 - Ressolvodos os motivos devrdomente comprovodos de forço moior, previstos em
lei, o porte que infringír quolquer dos clóusulos, prozos, condições, obrigoções ou
responsobilidodes constontes deste instrumenio, incorreró nos penolidodes
estobelecidos no lei e no EsioÍuto cio CONSóRCIO.

13.3 - No coso de rescisõo sem justo motivo, o porte seró notificodo ontes do
oplicoçõo do penolidode. goronticlo o omplo deÍeso e o controditório, conforme rito
e prozos dispostos no Esiotuto co CONSónClO.

13.3.1 - Preferenciolmente à intervençÕo do Poder Judiciorio poro dirimir
controvérsios controtuois, seró preferido o composiçõo omigovel,
operocionolizodo por meio de proposfos e contropropostos encominhodos pelos
portes à Assembleio Gerol Co CONSóRCIO.

crÁusulA oÉcrme oUARTA - DA ATTERAÇÃo
l4.l - Este Controto de Progromo poderó ser oitei'crdo por decisõo dos portes, por
meio de ossinoturo de Termo Aclitivo ou Simples Apostilcmento, quondo for o coso.

cLÁUsUtA DÉcIMA QUINTA - DA REscIsÃo
l5.l - O presente Controto de Progromo poderc ser rescindido, entre outros, por:

o) Acordo entre os portes;
b) Descumprimento de quolquer clóusulo poro consecuçõo do objeto;
c) Superveniêncio de normo legol ou foto odministrotivo que o torne, formol ou

moteriolmente inexequível ;

d) Ato uniloterol com cor.rrpi'ovodo motivoçcro jurídico e/ou legol, medionte oviso
previo do porte que dele se desin'l'eressor, com ontecedêncio mínimo de 90
(novento) dios, r'espeitcrrdo cs clóusuios e condições constontes no presente
Controto.

CIÁUSULA OÉCIMI SEXTA. . DO TíTULO EXECUTTVO EXTRAJUDTCIAL

ló.1 - O CONSORCIADO ossurl^ro integrol responsobiliclocle pelo compromisso
ossumido e decloro que reolízcrü o ,scordodo nesle insirumento conforme descriio no
Clousulo Primeiro, e que. coso venho o descur-ripíiÍ os clóusulos e condições deste
instrumenio controtuoi, tornc-se inodimp!ente pciro efeitos de execuçÕo futuro,
constituindo ossim titulo executiv'o extrojudicioi, com fulcro no Art. 784, inciso lX do
Codigo de Processo Civii, no r,.llor tctol descrito no Cióusulo Terceiro deste Controto.

crÁusurA oÉcrnna sÉnv,a - DispostÇÕrs rtxats
17.1 - A responsobilidode clo CONSORCIADO, no prestoçõo dos serviços tronsferidos oo
CONSóRCIO, é subsidiorio, nos termos do inciso i, do §2o, do ort. 13, do Lei no
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17.2 - Os pogomentos cic presioçoo dos serviços rio Íormo disposto nq Clousulo
Sétimo, sõo de coróter irrev)ç;çvsi oté o seu cumprirnento totol, solvo medionte
distroto/rescisõo deste ClonÍroto, obrigotoriomente. com crnuêncio do CONSÓRCIO.

17.3 - Os cosos omissos oo presente termo seroo resoividos em estrito obediêncio às
díretrizes do Lei no 11.1A7 nÇAs, do Decreto n.oó.0,l712007, Estotuto e demois
instrumentos legois oplicóveis

CLÁUSUTA oÉclma oITAVA . DCI FoRo
18.1 - Fico eleito o Foro Centrol do Comorco de Mimoso do Sul - ES, poro dirimir
quoisquer dúvídos ou solucionor questões que nÕo possom ser resolvidos
odministrotivomente, renrrncicri't(Jo os portes, de iogo, o quolouer outro, por mois
privilegiodo que sejo.

E por estorem de pleno ocorio, firmom o presente Corrtroto de Progromo em 03 (três)
vios de iguol teor e formo pcic ;;i-r€;\ produzo seus efeiios.

Gttcç uí ES, 23 de 'rl:i'c c-{e 2025.

CONTRATAN'I'E

il.l!ateus

FUNDC, f;lill{lf.!P iir üi..,Açuí/Es

(;edson rr^n*r*,rir,o
Presidente ,io Ct,r',sorc ia p,iblic/*{negiSio Polo Sul - CIM Polo Sul

coruhíarnoct
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